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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VncrrnL N." rró/2023

DADOS DO IMOVEUTERRENO

PropÍietário do lmóvel: Enêrgise Amazonas Transmissora de Energia S.A
CPF/C N PJ: 34.025.997 10002-37 CAR: Não se aplica
Área do lmóvel: 0,8 ha
Localização: Vila de Balbina, Prêsidente Figueiredo- AM.

PRAZO DE VALIDADE DESTAAUTORIZAÇÁO: OI ANO

Manaus, 0 I 480
Rosa ira Geissler Juliano ârco§ de Souza

teDlreto Técnica r Presiden

I MPORTANTE:
. Fica atprailam.Bia pÍoibido o tntrtport do tD.t rirl.3cttr o Docuú.Eto dG OrigGE Florcstrl - DOF
. O úso irÍegulaÍ desla LAU implicâ ne sua invalidâçeo, bem como nas sâ,!çôes previstas na legislaçâo;
. Este Documento não conlém emeÍdôs ou nsunsi
. Este Documento deve perman€ceÍ no locsl ds explorâçâo par{ efeito de Íiscalização (fiente e v€Íso)
. o volume aulorizado neo quita volum€ pendente de reposiçâo florestal;
. os dsdos técnicos do pojeto seo de inteiÍa .esponsabilidade do r€sponsável técnico

Empresa/lnterêssado: Energisa Amazonas Transmissora de Energia S.A
Endereço p/correspondência: Praça Rui Barbosa, n'80 (parte),
Centro, Cataguaeses-MG

CEP:

CNPJ/CPF : 34.025.997 lO0O2-37 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):
Fone: (21) 90314-8079 E-mail:
P rocesso no. 07 0522022-88 ASV decorÍêntê da L.l No: NA
Ítiodalidade do Projeto no SINAFLOR: ASV
Nome do Empreendimento: Realocação das torres das LT 230 kV Balbina - Cristiano
Rocha e LT 230 kV Balbina - Lechuga.
Recibo SINAFLOR: 21319105 Area a ser suprimida: 0,2 ha
Atividade Principal: Linha de Transmissão de Energia Elétrica
Resistro No IPAAM: 1017.2405 Compensação Ambiental: Não se âplica
Volumetria Autorizada (dados do lnvênÉrio Florestal): 5,5724 st de lenha

Finelidade: Autorizar a supressão da vegetação para a instalação de torres de transmissão
de 230 kV entre Subestação Balbina 230 kV (SE-Balbina 230 kV).
Potencial Poluidor/Degradador: NA Portê: Pequeno Validade: 01 Ano
Responsável Técnico pele Eleboração/Execução: Felipe.Cito Nettesheim (Biólogo),
Gilson Adelar Simões (Engenheiro Florestal).

Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART D' 2022101320 (N' dê Controle: 19t6.3241.3555.3555) I

Anotação de Responsabilidade Técnicâ - ART n" AM20220343111(Chave n': 642c7)2
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RESTRJÇôES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." I I612023

l. O pedido de lic€nciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Dituio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo

mantido pelo IPAAM, ou nos muÍais das Prefeitums e Câmaras Municipais, -conforme afi.24, daLei L3.7E5
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da rcnovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de l20 dias,

antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Todâ e qualqueÍ modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 çom ônus para o inter€ssado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Ílnalidade constante na m€sm4 devendo o

int€ressado requerer ao ÍPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nern substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federul, Estadual e

Municipal;
6. A presente Autorização de Supressâo Vegetal :. ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n" 07052/2022-EE.
7. Para o transporte e a comercializaçâo de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de

Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorizáção de UtilizâÉo de

Matéria Prima Florcstal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de novo
pedido junto ao SINAFLOR;

8. Fica proibida a comerciâlização e o transpoÍe do material lenhoso oriundo do corte das espéci€s protegidas

na forma da Lei;
9. Protegei o solo e os cursos d'água da contrminação por substáncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

ins€ticidas, agrotóxicos, tintas e outos);
10. Em caso de solicitação de renovaçilo, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da vegetação

executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do pÍoÍissional habilitado.

I 1. Fica proibida a interrupção dos cursos d'águ4 quando da conshuçiio das vias d€ acesso para Íansposição na

átea;
12. Em caso de doação da leúa ora autorizad4 obrigrtória à homologação do pátio;
13. Fica expressamente pÍoibido o corte da arÁiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copa{era trapezifolia hayne; Copaifera reticulam: Copaifera multüuga), de gr,otlfu com o Deqeto Estadual

n 25.044105;
14. A doação de prdutos da volumetria autorizada não dispensa ô transpoÍt€ sem o Documento de Origem

Florestal DOF.
15. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR, os créditos dos produtos ficaÍão

disponíveis no DOF para destinaçilo.
16. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a C astsaheira (Berlholletia erceka) e a Seringueira

(Heyea spp.), em florestas natumis, p mitivas ou regenera{as, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.975106. ' (.1

17. Esta autorização para supressão Ca vegetação é para uma fuea conespondente a 0,2 ha.

18. Os créditos de Reposição Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentoÍ da LAU, ou caso solicitado
via requerimento no ato do pÍotocolo, pala terceiros indicados pelo detentor da licença.

19. A saída de matéria prima do empreendimento cujo transpone seja considerado eçonômica ou logisticamente
inviável deveú ser devidamente justificada.

20. Confimrados os indícios de comercializaçâo irregular de créditos no sistema DOF seú pocedido a Suspensão

e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX.
2l . O interessado deve apÍ€sentaÍ relatório final da atividade de supressão da vegetação com a rcspectiva ART

do profissional habilitado conlendo as seguintes isformaçõ€s: númerc de indiüduos retiÍados, volume em

mr, compÍovação da desünação do material vegetal, coordenadas geogúÍicas, regi§tro fotográfico e outras

informações pertinentes.
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ANExo DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA un supnnssÀo vEGETAL
N." l l612023

Coordenadas Geográfi cas:

Manaus-AM, 09

liveira Geissler J ulia no

M
de Souza

D r Presidente

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Empresa/lnteÍessado: Energisa Amazonas Transmissora dê Energia S.A

Endereço p/correspondência: Praça Rui Barbosa, n'80 (parte),
Centro, Cataguaeses-MG

CEP:

CNPJ/CPF: 34.025.997 10002-37 lnscrição Estadual (SEFAZ-AÍtr):

Processo no: 07 05212022-88 ASV decorrente da L.l No:

Vértice Lâtitude l-ongitude \'értice Latitude Longitude
I 1'55' 18,677' S 59' 28', 5ó.754'. W 19 r' 55' r5.738' S 59.28',50.165'W
2 l" 55' 18.826' S 59.28'57.1t6', W 20 ro 55' 15.946' S 59.28',48.713',W
3 l'55' 18.629'S 59'28'57,148', W 2t t'55' r5.985', S 59" 28'48.807', W
l to 55' l8-532'S 590 28'56.9t3" W 22 l" 55' t6.283', S 59. 28', 49,s24" W
5 t'55' 18.621'S 59" 28',56.805" W 23 l'55' 16,034', S 59' 28', 49.590' W
6 lô 55' 17,ó1g',S 59" 28' 54.198" W 21 1.55', t5.864" S 59" 28' 49,59" W
7 l'55' 18,514', S 59'28',56.361" W 25 l'55', 15.652" S 59" 28', 49.638', W
I l" 55' 18,360" S 59" 28'56.281" W 26 l. 55' 15.434" S 59. 28' 49.594" W
9 le 55' 18.237' S 59" 28' 5ó.201" W 27 r. 55' t5.270', S 59' 28' 49.526' W
t0 r. 55' r 7.420" S 59' 28' 54.227" W 28 t'55' 15.24t" S 59' 28' 49.382', W
n l'55' 16,853" S 59'28'52,349', W 19 t'55', 15.251" S 59" 28' 49.214" W
l2 l. 55' 17.488" S 59" 28' 53.881" W 30 r" 55', 15.292" S 59'28'49.114" W
l3 1.55' 17.322" S 59. 28' 53.991', W 3l r.55' 15.362" S 59' 28' 48,945" W
t.l t'55' 16.640', S 59'28'52,3,14' W 32 l'55', 15.421" S 59" 28' 48.777" W
t5 t. 55' t5.972'. S 59.28'50.219',W 33 1.55', 15.532" S 59'28'48.580', W
l6 _ t'55' 16.628', S 59" 28',51,803" W 34 1.55' 15.551" S 59ô 28' 48.549', W
t7 l'55', 16,577'S 59'28' 5l,831', W 35 1.55' t5.ó72" S 59. 28'48.801'. W
l8 1'55' 16,456'. S 59. 28' 5 t.900" W 36 l'55', 15,681" S 59'28',18.818'W

^a

Técn ica

gabinetê@ipaam.am.gov.bÍ
Fúe:(92\ 2'1234721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM


